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OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

FUNDAÇÃO DE PARQUES MUNICIPAIS E ZOOBOTÂNICA 

(FPMZB) E A EMPRESA GARCIA & COELHO LTDA – ME 

 

PROCESSO LICITATÓRIO: 01.012.435.21.86 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01.034.563.21.90 

INSTRUMENTO JURÍDICO: 01.2021.2505.0014.08.00 

 

A Fundação de Parques Municipais e Zoobotânica (FPMZB), CNPJ 07.276.220/0001-91, 

com sede na Avenida Otacílio Negrão de Lima, nº 8.000, Bandeirantes - Belo Horizonte/MG, 

CEP: 31.365-743, neste ato representada por seu Presidente, Gelson Antônio Leite, doravante 

denominada CONTRATANTE e a empresa Garcia & Coelho Ltda. - ME, estabelecida à 

Rua Cambuí, nº 330/203, Bairro Guarani, 31840-120, Belo Horizonte/MG, CNPJ 

13.376.324/0001-70, representada por Daniela Aparecida Coelho, neste ato denominada 

CONTRATADA, resolvem de comum acordo celebrar o Oitavo Termo Aditivo ao Contrato 

de prestação de serviços, decorrente do Pregão Eletrônico nº 008/2021, Processo Licitatório 

01.012.435.21.86 e Processo Administrativo 01.034.563.21.90, e em conformidade com os 

Decretos Municipais nº 12.436/06, nº 12.437/06 e nº 15.113/13 e com as Leis Federais n° 

8.666/93 e nº 10.520/02, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

Constitui objeto do presente Termo Aditivo: 

Reajustar o Contrato em 3,93% (três inteiros e noventa e três centésimos percentuais), 

conforme o IPCA/IBGE - Índice de Preços ao Consumidor Amplo com base no índice de 

maio/2024, acumulado nos últimos 12 meses, com fundamento na Cláusula Quinta do 

Contrato originário. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR  

2.1 O valor total deste Termo Aditivo é de R$ 116.046,58 (cento e dezesseis mil e quarenta e 

seis reais e cinquenta e oito centavos), acarretando as seguintes alterações: 

O valor mensal estimado do contrato passa de R$254.555,11 (duzentos e cinquenta e quatro 

mil quinhentos e cinquenta e cinco reais e onze centavos) para R$ 264.559,13 (duzentos e 

sessenta e quatro mil quinhentos e cinquenta e nove reais e treze centavos). 

 

2.2 O valor estimado para o período passa de R$3.054.661,33 (três milhões e cinquenta e 

quatro mil, seiscentos e sessenta e um reais e trinta e três centavos) para R$3.174.709,52 (três 

milhões cento e setenta e quatro mil, setecentos e nove reais e cinquenta e dois centavos) 

 

2.3 Os valores mencionados no subitem anterior correspondem à aplicação proporcional do 

IPCA/IBGE de maio/2024, tendo como referência inicial a data da última solicitação da 

realizado pela empresa, dia 30 de junho de 2023, e como data limite o final da vigência 

contratual, dia 17 de junho de 2025. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da execução do presente Termo Aditivo serão acobertadas pela 

seguinte dotação orçamentária: 
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CLÁUSULA QUARTA: DA GARANTIA CONTRATUAL 

A Contratada deverá prestar garantia contratual no valor de R$5.802,33 (cinco mil oitocentos 

e dois reais e trinta e três centavos) em até 30 (trinta) dias contados a partir da data de 

assinatura do instrumento, que corresponde a 5% (cinco inteiros percentuais) do valor 

contratado para o período. 

Parágrafo Único – não apresentada a garantia no prazo acima previsto, o Contrato poderá ser 

rescindido, sem qualquer ônus para a Contratante. 

 

CLAUSULA QUINTA: DO ANEXO 

Compõe o presente Instrumento o seguinte anexo: 

Anexo I – Planilha de Reajuste 

 

CLÁUSULA SEXTA: DA CONVALIDAÇÃO 

Ficam convalidados e ratificados, para todos os fins e efeitos, os atos, expedientes e despesas 

procedidas e levadas a efeito a partir de 30 de junho de 2024 desde que relacionadas com o 

objeto e demais cláusulas do presente Instrumento, até a data de publicação de seu extrato no 

Diário Oficial do Município. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA RATIFICAÇÃO 

Permanecem mantidas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato ora 

aditado, não alcançadas pelas modificações contidas neste instrumento. 

E por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente Termo Aditivo, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma. 

 

Belo Horizonte, _____ de ____________________ 2024. 

 

 

 

Gelson Antônio Leite 

Presidente Fundação de Parques Municipais e Zoobotânica 

 

 

 

Daniela Aparecida Coelho 

Garcia & Coelho Ltda. – ME

17

julho
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ANEXO I - PLANILHA DE REAJUSTE 
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